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Nossos valores essenciais, integridade, honestidade e respeito à lei, 
têm sustentado nosso êxito enquanto Grupo. Eles têm pautado nossa 
abordagem com relação aos negócios desde a fundação da CRH e um 
compromisso com esses valores sempre foi um requisito fundamental 
de todo funcionário da CRH. Ao embarcarmos em um novo e empolgante 
capítulo em nosso desenvolvimento, estou firmemente comprometido em 
assegurar que mantenhamos os mais altos padrões de ética empresarial 
em tudo o que fazemos, com todas as nossas partes interessadas, onde 
quer que operemos. 

Este Código de Conduta Empresarial atualizado da CRH é um guia para 
ajudar cada um de nós a vivenciar esses valores. Ele funciona como uma 
referência prática para assegurar que sigamos a lei, tomemos decisões 
éticas e, acima de tudo, cumpramos nosso princípio orientador de que 
"nunca há um bom motivo de negócios para fazer algo errado". 
Dediquem alguns instantes para ler o Código atentamente, apreciar 
os padrões que são esperados de nós ao cumprirmos nossos muitos 
compromissos que temos uns com os outros, com nossos clientes, 
fornecedores e parceiros de negócios, com nosso Grupo e com o meio 
ambiente e as comunidades que atendemos. No entanto, como nenhum 
documento pode abranger todas as situações possíveis, o Código também 
descreve os vários recursos disponíveis a você caso precise de mais 
orientação ou se quiser relatar um problema que lhe diga respeito. Tenha 
a certeza de que os relatos feitos de boa-fé serão totalmente investigados 
e que a retaliação não será tolerada. 

A CRH tem uma história de orgulho e um futuro brilhante. Ao nos 
empenharmos para concretizarmos o potencial completo de nossa 
corporação, vamos trabalhar juntos como uma empresa com uma visão, 
partindo do legado daqueles que vieram antes de nós e dando o exemplo 
para quem virá a seguir. Muito obrigado por assumir o compromisso 
pessoal com relação à nossa meta compartilhada para assegurar que a 
CRH continue a liderar com integridade.

Atenciosamente,

Albert Manifold
Diretor executivo
CRH plc

Fevereiro de 2014

Carta de Albert Manifold,  
nosso diretor executivo
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Declaração dos valores essenciais

Nossos valores essenciais
A CRH está comprometida em fazer negócios de uma maneira sustentável, responsável e ética 
com nossos clientes, fornecedores, parceiros de negócios, governos e comunidades locais, 
acionistas e funcionários, construindo relacionamentos duradouros baseados na confiança e 
sustentados pelos nossos valores essenciais de integridade, honestidade e respeito à lei.

Integridade 
Temos padrões elevados e os aplicamos consistentemente em nossas interações empresariais 
diárias.

Honestidade 
Acima de tudo, nunca comprometemos a verdade.

Respeito à lei 
Cumprimos a letra e o espírito de todas as leis, regulamentações e políticas aplicáveis.

Princípios empresariais orientadores
Na CRH, todos concordamos que "nunca há um bom motivo de negócios para fazer algo errado". 
Isso resume nossa cultura e fornece a base para os princípios empresariais orientadores que regem 
nossos comportamentos através das áreas-chave abordadas por esse Código, conforme a seguir:

1. Temos o cuidado de assegurar a saúde e a segurança dos nossos funcionários e nossos 
convidados em todos os nossos locais de trabalho;

2. Respeitamos os Direitos Humanos e trabalhistas, e fornecemos oportunidades igualitárias 
baseadas na meritocracia para todos os nossos funcionários, valorizando sua diversidade 
e recompensando-os de forma justa; 

3. Somos justos e honestos com nossos clientes, fornecedores e parceiros de negócios, 
envolvendo-nos somente com aqueles que compartilham do nosso compromisso com 
práticas empresariais éticas;

4. Estamos especialmente atentos à nossa responsabilidade na área da lei da concorrência 
e competimos de maneira enérgica e justa, e sempre dentro da lei; 

5. Não toleramos nenhuma forma de suborno ou corrupção, e estamos comprometidos com 
os mais altos padrões de ética empresarial em todas as nossas negociações, em todos os 
lugares;

6. Usamos os ativos do nosso Grupo de maneira apropriada e para sua finalidade designada; 

7. Respeitamos as informações confidenciais e somos profissionais em todas as nossas 
comunicações;  

8. Evitamos conflitos de interesse, estamos alertas e relatamos imediatamente quaisquer 
incidentes suspeitos de fraude e oferecemos e aceitamos apenas presentes e 
entretenimento empresariais apropriados; 

9. Compreendemos a sustentabilidade como um pré-requisito fundamental para nosso 
crescimento futuro, nos empenhamos continuamente para cumprir os mais altos padrões 
de gestão ambiental e estamos totalmente comprometidos em melhorar as vidas das 
comunidades que atendemos;  

10. Finalmente, se vemos ou ouvimos algo ilegal, antiético ou inseguro, nós sabemos que  
"Pode Falar"!

Integridade

Honestidade

Respeito
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"Se vemos ou 
ouvimos algo ilegal, 
antiético ou inseguro, 
nós sabemos que 
Pode Falar!"
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Introdução

O que é o Código de Conduta Empresarial e por que temos um Código?
Nosso Código de Conduta Empresarial e as políticas de apoio (juntos, nosso "Código") 
funcionam como um guia para nos ajudar a:

Vivenciar nossos valores. Ao fazermos negócios da forma correta, somos capazes de manter 
a confiança que estabelecemos com outras pessoas que têm uma participação no sucesso do 
nosso Grupo, desde nossos colegas funcionários e acionistas da CRH até as empresas com as 
quais trabalhamos e as comunidades onde vivemos.

Cumprir a lei. A orientação em nosso Código nos ajuda a desempenhar nossas funções em 
conformidade com leis e regulamentações relevantes que se aplicam ao trabalho que fazemos 
e aos países onde fazemos negócios. Onde houver diferenças entre o Código e as normas locais, 
como resultado de costumes ou normas empresariais, devemos aplicar aquilo que estabelecer 
o mais alto padrão de comportamento.   

Tomar decisões éticas, especialmente quando a coisa certa a fazer não é óbvia. Embora 
não haja substituição para o senso comum e o bom julgamento, nosso Código nos ajuda a 
compreender normas e políticas com as quais talvez não estejamos familiarizados. Por esse 
motivo, fornecemos um programa de treinamento abrangente para assegurar que todos nós 
compreendamos nosso Código e exigimos que todo funcionário certifique se esse é o caso. 

Em resumo, ele nos ajuda a sempre cumprir nossa regra de ouro: "nunca há um bom motivo 
de negócios para fazer algo errado".  

A quem o Código se destina? 
Todos os que trabalham para ou em nome de uma empresa do Grupo CRH têm o dever de ler, 
compreender e cumprir esse Código. (O Grupo é definido como todas as empresas onde a CRH 
controla, direta ou indiretamente, mais de 50% do capital ou tem o controle acionário.) Isso 
significa que:

•  Todos os funcionários, incluindo aqueles que trabalham meio período ou sob regimes 
de contratos fixos ou temporários  

•  Todos os responsáveis e diretores executivos e não executivos

são responsáveis por sustentar os princípios e os valores expressos nesse documento. 

Como a CRH se expande bastante por meio de aquisições, é especialmente importante que 
todos nós estejamos cientes de que as mesmas regras se aplicam a todos na organização 
estendida da CRH. Os negócios adquiridos devem adotar esse Código e informar os valores 
da CRH o mais rápido possível. No caso de uma joint venture ou de um sócio, enfatizamos a 
importância da adoção do nosso Código ou de materiais e procedimentos de conformidade 
semelhantes que sejam, no mínimo, tão rigorosos quanto os nossos. Nosso Programa de Due 
Diligence de Fusões, Aquisições e Joint Ventures com Conformidade e Ética nos ajuda a apenas 
adquirir ou formar parceria com empresas que estejam comprometidas com os mais altos 
padrões de integridade empresarial. 

Além disso, também esperamos que nossos fornecedores sigam princípios semelhantes, 
conforme descrito em nosso Código de Conduta do Fornecedor, em separado. Da mesma 
forma, também se espera que parceiros de negócios que ajam em nosso nome compartilhem 
do nosso compromisso com os mais altos padrões éticos. 

Ao longo desse documento, é feita referência a documentos de políticas detalhados e 
observações de orientação. Uma lista completa desses documentos é apresentada na página 
40. Cópias podem ser obtidas junto ao seu gerente ou a qualquer membro da equipe de 
Conformidade e Ética, ou poderão ser baixadas dos nossos sites de intranet. 

Compliance & Ethics 
Mergers, Acquisition 
and Joint Venture 
Due Diligence Programme

CRH Supplier Code of Conduct  Leading with Integrity

Supplier Code of Conduct 
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Introdução
Quais são nossas responsabilidades?

Espera-se que todos nós:

• Usemos nosso senso comum e bom julgamento em nossas decisões e interações empresariais;

• Cumpramos o Código e todas as respectivas leis aplicáveis; 

• Perguntemos sobre como proceder quando estivermos em dúvida;

•  Falemos quando as coisas não estiverem corretas.

Guia de tomada de Decisões Éticas
A CRH tenta simplificar ao máximo o cumprimento das normas. Quando você estiver perante 
uma decisão empresarial difícil, consulte a respectiva seção desse Código para obter orientação 
e também faça a si mesmo as seguintes perguntas:

1. É algo legal, ético e justo?

2. Está de acordo com os valores essenciais da CRH?

3. É a coisa certa a fazer para meu negócio e para o Grupo?

4. Eu ficaria satisfeito em ser publicamente responsabilizado por isso?

Se você ainda não souber que a resposta para cada uma dessas perguntas é "sim", ou se não 
houver clareza sobre o significado ou a importância de algo nesse Código, não hesite em 
perguntar ao seu gerente, a um membro da equipe de Conformidade e Ética ou a qualquer um 
dos outros recursos que estão disponíveis, listados no verso. 

Pode Falar! 
Por que é importante fazer perguntas e relatar preocupações?
Todos nós estamos cientes do impacto devastador que o comportamento antiético, ilegal ou 
inseguro pode ter sobre uma empresa e seus funcionários. Queremos continuar protegendo 
nosso excelente histórico e reputação, e precisamos do seu apoio contínuo. Como nosso Código 
não pode abordar todas as situações que poderão surgir em nossas tarefas diárias, cabe a cada 
um de nós continuar mantendo os mais altos padrões de integridade e relatar questões que não 
estejam de acordo com a conduta empresarial responsável.  

Que tipo de problemas devemos relatar? 
Você deve relatar de boa-fé todos os atos potencialmente ilegais, antiéticos ou inseguros, ou 
qualquer coisa que pareça contrária aos princípios estabelecidos em nosso Código. "Boa-fé" 
significa que você fornece todas as informações de que dispõe sobre a situação e que, até onde 
você sabe, elas são verdadeiras. Não importa se você não tem certeza se o problema é uma 
violação do nosso Código ou se, posteriormente, ficar provado que você estava errado. Você 
sempre deve se sentir à vontade para fazer perguntas sobre algo que pareça inapropriado ou 
relatar algo se não parecer correto - é seu direito e sua responsabilidade.
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Introdução
Com quem eu devo entrar em contato?
Há uma série de recursos aos quais você pode recorrer a qualquer momento, se estiver em 
dúvida sobre a ação correta ou se quiser relatar um problema que lhe diga respeito:

• Seu gerente imediato;

• O diretor administrativo, o presidente, o diretor de RH ou o diretor financeiro  
 da empresa;

• O advogado geral, o diretor jurídico, o coordenador de conformidade departamental  
 ou nacional;

• O chefe de auditoria interna ou o chefe de Conformidade e Ética do Grupo; 

• O diretor financeiro departamental.

Quando for difícil ou impraticável se comunicar com qualquer um dos recursos acima, também 
temos um serviço de atendimento confidencial disponível que permitirá que você relate 
o problema confidencialmente e no seu próprio idioma. Você pode entrar em contato com o 
atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana, usando o número de ligação gratuita ou on-
line (os detalhes de contato estão disponíveis em sua unidade ou no site da CRH). Onde as leis 
locais permitirem, você poderá fazer o relato anonimamente, embora lembre-se de que isso 
poderá tornar mais difícil para a CRH investigar de forma adequada seu relato. Finalmente, 
observe que o atendimento não deve ser usado para assuntos pessoais rotineiros que são mais 
bem geridos pelo seu representante dos Recursos Humanos.

Relatos de boa-fé e política de não retaliação
A CRH está comprometida em criar um clima sem represálias, onde os funcionários se sintam 
capacitados para falarem quando tiverem preocupações genuínas. Você sempre poderá fazer 
um relato de boa-fé de qualquer violação suspeita do nosso Código ou da lei, sem medo de 
vingança ou de qualquer impacto negativo ao seu emprego como resultado do relato. Retaliação 
ou represálias não são toleradas. Quando um relato é feito, as informações são encaminhadas 
para a equipe de Conformidade e Ética da CRH para investigação. Toda preocupação ou alegação 
será abordada discreta, profissional e confidencialmente na medida do razoavelmente possível 
e conforme permitido pelas leis locais.

O que acontece quando há uma violação?
As violações do nosso Código ou da lei poderão acarretar consequências graves para as pessoas 
envolvidas e para a CRH. Quem participa de atividades antiéticas ou ilegais e quem direciona, 
aceita, aprova ou viabiliza tal conduta está agindo de modo independente e contra os melhores 
interesses do Grupo, e estará sujeito a medida disciplinar, incluindo rescisão do contrato, assim 
como a possíveis sanções legais. Lembre-se de que tal comportamento coloca todos nós em 
risco de prejuízo para a reputação e afeta negativamente nossas partes interessadas. Também 
poderá nos sujeitar, enquanto pessoas e enquanto Grupo, a multas e à responsabilidade civil ou 
criminal.
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Introdução 
Outras expectativas para gerentes e diretores 

Embora nosso Código se aplique a todas as pessoas da mesma forma, se você for gerente ou 
diretor da CRH, terá outros deveres para com o Grupo e sua equipe, e deverá se empenhar para:

• Ler e seguir as Diretrizes Operacionais do Código de Conduta Empresarial que  
foram preparadas para ajudar você a implementar os requisitos desse Código;

• Liderar pelo exemplo, mantendo a ética acima de tudo em todas as suas negociações 
empresariais;

• Estabelecer e comunicar expectativas claras da equipe para promover uma compreensão 
das expectativas do nosso Grupo e como cumprir nosso Código e as respectivas leis locais. 
Isso poderá exigir o desenvolvimento de políticas ou diretrizes, além desse Código, para 
assegurar a total conformidade localmente. 

• Assegurar que sua equipe receba o treinamento que precisa para compreender suas 
obrigações e responsabilidades;

• Promover uma cultura franca, incentivando seus funcionários a se manifestarem quando 
as coisas não estiverem corretas, sempre estando receptivo a preocupações, dúvidas ou 
comentários; 

• Lidar com o comportamento inadequado e reconhecer o desempenho ético;

• Incluir iniciativas de conformidade e éticas para seu negócio.

Nosso Grupo também elaborou o Manual de Liderança com Integridade para ajudar você 
a promover um ambiente positivo e de suporte. Use esse recurso, adapte o material para se 
adequar ao seu próprio estilo de liderança individual e utilize-o como seu guia de gestão. 

Code of Business Conduct
Operating Guidelines 
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Nosso compromisso uns com os outros

Saúde e segurança no local de trabalho

Condições de trabalho seguras
Nossa principal responsabilidade é proteger a saúde e a segurança das pessoas que vêm 
trabalhar ou visitar nossas muitas unidades. Temos objetivos muito desafiadores de fatalidade 
zero e acidente zero, conforme implementamos nosso plano de eliminação de fatalidades. Nossa 
Política de Saúde e Segurança exige que nós:

Cumpramos no mínimo, toda a legislação aplicável de saúde e segurança e aprimoremos 
continuamente nossa administração de saúde e segurança, direcionando 
todo o tempo para alcançar ou ultrapassar a melhor prática do setor;

Insistamos para que todos os funcionários e prestadores de serviços respeitem as 
diretrizes de saúde e segurança do Grupo; 

Asseguremos  que nossas empresas ofereçam um local de trabalho saudável e seguro 
para todos os funcionários e prestadores de serviços, e tomemos o devido 
cuidado com nossos clientes e visitantes em nossas unidades;

Exijamos  que todos os funcionários e prestadores de serviços trabalhem de maneira 
segura, conforme requerido.

Drogas e álcool 
Nossa segurança também depende da preservação dos nossos locais de trabalho livres da 
influência de qualquer substância que poderia prejudicar nossa segurança ou o desempenho 
da função. O uso indevido de medicações, substâncias controladas ou álcool, e o uso de drogas 
ilícitas no local de trabalho, é proibido. Isso inclui a compra, venda ou distribuição de tais 
produtos ou estar sob sua influência. Onde medicações prescritas ou sem prescrição puderem 
afetar sua capacidade de desempenhar sua função com segurança, informe seu gerente. 

P
R

P
R

Nossos padrões de segurança no trabalho ultrapassam em muito o que é exigido no país onde trabalho e 
nossos concorrentes seguem apenas os requisitos locais. Não devemos fazer o mesmo?

Suspeito que um colega funcionário esteja vindo trabalhar bêbado ocasionalmente e que também pode 
estar bebendo no trabalho. Estou preocupado com a saúde e a segurança desse colega de trabalho. O que 
eu posso fazer?

Não. Devemos cumprir a política de segurança da CRH e as melhores práticas. Temos o compromisso de 
proporcionar aos nossos funcionários um ambiente seguro e protegido onde quer que operemos, mesmo se 
isso significar que ultrapassamos os requisitos locais.

Você deve consultar seu diretor de segurança ou seu gerente, que desempenhará as etapas corretas para 
envolver os profissionais certos para abordar a situação. Ou você pode entrar em contato com os outros 
recursos mencionados nesse Código, incluindo o atendimento, caso se sinta mais confortável usando um 
desses canais. 
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"Tomamos o cuidado 
para assegurar a 
saúde e a segurança 
dos nossos 
funcionários e nossos 
convidados em todos 
os nossos locais de 
trabalho"
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Nosso compromisso uns com os outros

Políticas sociais e de contratação justas

Práticas justas de mão de obra
Estamos totalmente comprometidos com os direitos humanos e apoiamos os princípios 
estabelecidos nos artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas e os 
Princípios Básicos de Mão de Obra da Organização Internacional do Trabalho, à medida que se 
aplicam às nossas empresas. Nossa posição está estabelecida em nossa Política Social e se reflete 
em nossas negociações com funcionários, prestadores de serviços, clientes e fornecedores, e na 
tomada de decisões de investimento. Ela exige que nós: 

Cumpramos no mínimo, toda a respectiva legislação e aprimoremos continuamente 
nossa administração social, direcionando todo o tempo para alcançar ou 
ultrapassar a melhor prática do setor;

Gerenciemos nossos negócios de uma maneira justa e igualitária, cumprindo todas as 
nossas responsabilidades sociais como empregador direto e indireto; 

Apoiemos  a liberdade de associação e reconhecer o direito de negociação coletiva;

Proibamos mão de obra forçada, compulsória e infantil;

Apliquemos o princípio de oportunidade igualitária, valorizando a diversidade 
independentemente de idade, sexo, deficiência, credo, etnia ou orientação 
sexual, enquanto insistimos que o mérito é a base definitiva para decisões 
de recrutamento e seleção;

Asseguremos que lidamos responsavelmente com nossos fornecedores e clientes de 
acordo com esse Código e com a prática empresarial apropriada.

Oportunidades igualitárias e não discriminação
Trabalho árduo, capacidade e integridade são os princípios que determinam as oportunidades 
de uma pessoa para avançar em nosso Grupo. Nossas políticas de contratação visam a 
promoção da iniciativa individual e da colaboração, proporcionando a todos nós a oportunidade 
de desenvolver nosso potencial completo. Decisões de recrutamento, seleção e promoção 
são tomadas com base no mérito individual e de acordo com os princípios de oportunidade 
igualitária e não discriminação. Além de recrutar de forma justa e fornecer oportunidades de 
desenvolvimento baseadas no mérito, também recompensamos nossos funcionários de maneira 
justa, com base em uma filosofia de "remuneração pelo desempenho". 
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"Respeitamos os direitos 
humanos e trabalhistas, e 
fornecemos oportunidades 
igualitárias baseadas 
em mérito para todos 
os nossos funcionários, 
valorizando sua diversidade
e recompensando-os  
de forma justa"

P
R

Durante uma apresentação do departamento, fiz uma pergunta. Senti que a resposta que recebi foi abusiva 
e sexista, e me senti humilhada. Várias outras pessoas na sala começaram a rir. Isso é permitido?

Incentivamos a comunicação franca, a divergência de opiniões sobre questões e o debate saudável quando decisões 
estão sendo tomadas. Entretanto, quando discordamos, isso deve ser feito de maneira profissional e respeitosa, 
e nunca deve haver uma desculpa para comportamentos ou observações sexistas. Converse com a pessoa que 
fez com que você se sentisse desconfortável, ou entre em contato com seu gerente, com o representante dos 
Recursos Humanos ou com algum dos outros recursos disponíveis, conforme apresentado na página 6.

Como prevenir "bullying" e assédio
É importante tratar nossos colegas funcionários com respeito e dignidade. "Bullying" e assédio 
são totalmente inapropriados no local de trabalho e podem assumir muitas formas, incluindo: 

•  Observações verbais ou por escrito, ou "piadas" relacionadas à religião, raça,  
 etnia, sexo ou idade;

•  Insinuações físicas ou sexuais, ou exibicionismos;

•  Gestos ameaçadores ou expressões de violência;

• Ameaças de violência.

Elas poderão partir de colegas de trabalho, supervisores, fornecedores, prestadores de serviços 
ou clientes. Todos nós temos a responsabilidade de assegurar que haja respeito mútuo no local 
de trabalho. "Bullying" ou assédio nunca pode ser tolerado. 
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Nosso compromisso com nossos clientes,  
fornecedores e parceiros de negócios

Como tratar as outras pessoas de maneira justa

Nossos clientes, fornecedores e parceiros de negócios são partes interessadas valiosas e 
colaboram de muitas maneiras para o sucesso do nosso Grupo. Em troca, nós nos empenhamos 
para sermos honestos e nunca nos envolvermos em práticas injustas. Acreditamos firmemente 
que relacionamentos construídos com base na confiança e na integridade serão sustentáveis e 
benéficos para todos.  

Nossos clientes
O sucesso das nossas estratégias de negócios conta com o apoio dos nossos clientes. É 
fundamental, portanto, que desenvolvamos e mantenhamos parcerias comerciais mutuamente 
positivas e benéficas com base na justiça, honestidade e confiança. Temos o compromisso 
de fornecer todas as nossas mercadorias e serviços de acordo com todas as leis aplicáveis 
relacionadas a requisitos de saúde, segurança e produtos. Da mesma forma, nossa promoção e 
propaganda de produtos sempre devem ser reais e apresentadas de uma maneira que seja justa 
e razoável. Isso significa nunca se envolver em declarações equivocadas sobre nossos produtos 
e serviços ou aqueles oferecidos pelos nossos concorrentes.

Nossos fornecedores
Nossos fornecedores são essenciais para o desempenho do nosso negócio. Esperamos que eles 
sejam voltados para a qualidade, inovadores e eficientes, fornecendo à CRH valor por um custo 
justo, mas nunca à custa de ignorar leis, regulamentações ou boas práticas éticas. Nossos Código 
de Aquisições Éticas e Código de Conduta do Fornecedor estabelecem nossos requisitos e 
procedimentos relacionados que ajudam a assegurar que trabalhamos apenas com fornecedores 
que compartilham nosso compromisso inflexível com boas práticas éticas e que cumprimos 
nossos padrões em relação aos diretos humanos e à administração da saúde, da segurança e 
do meio ambiente. Nossas equipes de aquisições supervisionam esses processos baseados em 
risco com relação aos nossos principais fornecedores diretos e indiretos, e também auxiliam 
as equipes de gestão para assegurar que os relacionamentos com os fornecedores locais sejam 
gerenciados adequadamente.  

Nossos parceiros de negócios
"Parceiros de negócios" poderão incluir agentes de vendas, consultores, intermediários, 
distribuidores de vendas, lobistas e parceiros de joint ventures. Nossos parceiros de negócios 
contribuem para nosso processo empresarial quando precisamos do seu conhecimento em 
uma determinada área, mercado ou região. Desempenhamos uma due diligence minuciosa com 
relação a todos os parceiros de negócios que operam em nosso nome, para auxiliar na garantia, 
preparação ou negociação de propostas de novos contratos ou na prorrogação de contratos 
existentes. Também documentamos cuidadosamente todos os compromissos contratuais 
para assegurar que eles reflitam padrões empresariais éticos. Esses procedimentos estão 
estabelecidos em nossa Política Antissuborno e ajudam a proteger a CRH contra qualquer 
associação com comportamento ilegal ou antiético, como fazer pagamentos corruptos. Assim 
como ocorre com todos os nossos terceiros, a remuneração paga a esses parceiros de negócios 
deve ser proporcional aos serviços prestados, adequadamente registrada e aprovada, e paga em 
cheque ou transferência bancária (não dinheiro) segundo qualquer contrato acordado. 

 

CRH Supplier Code of Conduct  Leading with Integrity

Supplier Code of Conduct 
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"Somos justos e 
honestos com nossos 
clientes, fornecedores 
e parceiros de 
negócios, nos 
envolvendo somente 
com aqueles que 
compartilham nosso 
compromisso com 
práticas empresariais 
éticas"
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Nosso compromisso com nossos clientes,  
fornecedores e parceiros de negócios

Como competir de maneira justa 
Acreditamos que a concorrência justa é interesse de todos, resultando em mercados mais 
dinâmicos com opções mais amplas, melhor valor e maior inovação - mercados nos quais a 
CRH pode continuar a competir e a se superar. Portanto, estamos totalmente comprometidos 
em cumprir as leis de concorrência/antitruste onde quer que operemos. Nosso Código de 
Conformidade de Concorrência/Antitruste estabelece como fazemos isso na prática. De modo 
específico, não podemos nos envolver em nenhuma forma de comunicação ou estabelecer um 
acordo implícito ou explícito com um concorrente que tenha o efeito ou tente: 

• Fixar, estabilizar ou controlar preços, termos de crédito, descontos ou abatimentos;

• Alocar contratos, mercados, clientes ou regiões;

• Boicotar determinados clientes ou fornecedores;

• Abster-se ou limitar a fabricação ou a venda de qualquer produto ou serviço.

Algumas diretrizes úteis sobre o que fazer e o que não fazer ao lidar com nossos clientes e 
concorrentes são as seguintes:

Clientes

Concorrentes

O que fazer...
Promover vigorosamente seus produtos e 
serviços;

Recomendar um preço de revenda (mas não 
insistir);

Exigir que os clientes vendam um produto 
sob uma marca comercial específica, se 
aplicável.

O que não fazer...
Tentar restringir os clientes de importar 
mercadorias ou exportar para fora da 
sua região, exceto no caso de sanções 
específicas impostas legalmente;

Insistir em um preço de revenda (nos EUA, 
você poderá estabelecer um preço de 
revenda mínimo desde que ele não coíba a 
concorrência de modo injustificado);

Impedir que os clientes estoquem  
produtos alternativos.

O que fazer...
Competir vigorosamente;

Discutir questões amplas do setor em geral, 
se for apropriado, assegurando que nenhuma 
informação sensível da empresa/dos clientes 
seja divulgada;

Descobrir o máximo que você puder sobre os 
concorrentes de fontes de terceiros públicas 
ou independentes (sempre anotar a fonte).

O que não fazer...
Fixar preços direta ou indiretamente;

Alocar ou moldar clientes ou mercados;

Fixar quaisquer outros termos e condições;

Discutir qualquer aspecto da determinação 
de preços (termos de crédito, descontos, 
margens, abatimentos);

Controlar ou limitar a produção;

Discutir ofertas de propostas ou cotações dos 
clientes;

Concordar com um concorrente para não 
fornecer para determinados clientes;

Chegar a qualquer "entendimento" 
relacionado a qualquer uma das opções  
acima.
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"Estamos 
especialmente 
atentos à nossa 
responsabilidade 
na área da lei da 
concorrência e 
competimos de 
maneira enérgica e 
justa, e sempre dentro 
da lei"
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Nosso compromisso com nossos clientes,  
fornecedores e parceiros de negócios

Também é muito importante que você se familiarize com nossos procedimentos "Dawn Raid", 
para que saiba como reagir apropriadamente no caso de uma investigação pelas autoridades da 
concorrência/de antitruste ou qualquer outra agência de aplicação da lei. 

A violação do nosso Código de Conformidade da Concorrência/de Antitruste apresenta um risco 
de sérias penalidades civis, criminais, financeiras e outras, sendo impostas sobre o Grupo. Por 
conseguinte, é fundamental que compreendamos por completo nossas responsabilidades nessa 
área. Dependendo da sua função, poderá ser exigido que você desempenhe um treinamento 
específico sobre leis da concorrência para assegurar que compreenda como aplicar nossas 
políticas e procedimentos em prática, além do treinamento sobre nosso Código de Conduta 
Empresarial. 

P
R

P
R

P
R

Conheci uma concorrente em uma feira de exposições que sugeriu que cada um de nós poderia vender 
com mais eficiência se dividíssemos a região de vendas, que se ela vendesse no norte do país, eu me 
concentraria no sul. O que devo fazer?

Um concorrente me ligou e me pediu para não apresentar uma proposta de contrato para um dos nossos 
grandes clientes, já que lhe foi dito que a vitória de sua empresa está garantida e, além do mais, ele 
direcionará alguns negócios para nós com relação aos produtos que não fabrica. Dessa forma, pelo menos 
fazemos alguns negócios. Então devo concordar?

Posso fingir ser um cliente para obter informações sobre determinação de preços dos nossos concorrentes?

Diga não! Fale para a concorrente que a alocação do mercado é ilegal e contra a política da CRH. Em seguida, 
relate a conversa ao seu gerente, seu coordenador de conformidade regional ou seu consultor jurídico interno. 

Não. A proposta é anticompetitiva e ilegal. Consulte seu gerente, o coordenador de conformidade nacional 
ou seu consultor jurídico interno antes de responder para explicar claramente que nunca faremos parte de tal 
arranjo. 

Não. Obter informações sobre um concorrente ao representar equivocadamente sua identidade ou induzir 
um funcionário do concorrente ou um terceiro a divulgar informações confidenciais é inapropriado. Reunir 
informações sobre nossos concorrentes pode ser uma atividade empresarial legítima, mas deve ser feita de 
maneira legal e ética. 

Dawn Raid Procedures
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"Não toleramos 
nenhuma forma 
de suborno ou 
corrupção, e estamos
comprometidos com 
os mais altos padrões 
de ética empresarial 
em todas as nossas 
negociações, em 
todos os lugares"
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Nosso compromisso com nossos clientes,  
fornecedores e parceiros de negócios

Como recusar suborno e corrupção
Subornos e pagamentos de facilitação
Um suborno é qualquer vantagem financeira ou outra vantagem oferecida, prometida, fornecida 
ou recebida com a intenção de influenciar o comportamento de uma pessoa ou empresa. Essa 
intenção ou finalidade é muito importante, já que determinadas transações empresariais 
legítimas poderão constituir subornos se forem especificamente desempenhadas para 
influenciar o comportamento. Os subornos poderão incluir:

Na CRH, não toleramos nenhuma forma de suborno e proibimos rigorosamente todos os 
funcionários de oferecer, pagar, solicitar ou aceitar subornos.  Há leis rigorosas contra suborno 
em muitas das regiões onde fazemos negócios, incluindo a legislação internacional, como a Lei 
sobre Práticas de Corrupção no Exterior dos EUA e a Lei Antissuborno do Reino Unido. Sempre 
cumprimos essas leis, independentemente do costume ou das práticas empresariais locais. 
Nossos padrões estão estabelecidos em nossa Política Antissuborno.

Pagamentos de facilitação também são especificamente proibidos. Trata-se de pagamentos 
pequenos não oficiais feitos para uma pessoa, normalmente um agente ou representante do 
governo, para assegurar ou agilizar uma ação de rotina.  Exemplos incluem o processamento de 
uma permissão, licença ou visto, o agendamento de uma inspeção, a liberação de mercadorias em 
posse da alfândega ou a agilização de serviços de concessão pública. Pagar uma taxa pelo uso de 
um procedimento reconhecido, legítimo e rápido que seja aberto a todos e não seja direcionado 
a uma pessoa não é considerado um pagamento de facilitação. Um pagamento também poderá 
ser feito onde a vida, a segurança ou a saúde de uma pessoa estiver ameaçada. Esses pagamentos 
deverão ser aprovados antecipadamente ou, se isso não for viável, relatados depois do fato para 
seu gerente ou coordenador de conformidade nacional. 

Assim como ocorre com a lei da concorrência, uma violação dessa política apresenta sérios 
riscos de reputação, legais e financeiros. É fundamental que compreendamos por completo 
nossas responsabilidades nessa área. Dependendo da sua função, também será exigido que você 
desempenhe um treinamento específico antissuborno, corrupção e fraude para assegurar que 
compreenda como aplicar nossas políticas e procedimentos na prática.

• Dinheiro;

• Presentes;* 

• Hospitalidade, incluindo 
 despesas de viagem;*

• Oportunidades de negócios ou  
 de emprego;

• Doações políticas;

• Contribuições beneficentes ou  
 comunitárias;

• Pagamentos de facilitação;

• Quaisquer outros favores ou  
 benefícios;

*Consulte também a página 34
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Um representante de um fornecedor em potencial me disse que, se concedermos a ele o contrato, serei 
elegível para um pagamento em dinheiro de acordo com seu "esquema de recompensas de clientes 
corporativos". O que devo responder?

O município local é cliente da CRH. O diretor de Obras Públicas do Município está organizando, em sua 
casa, o casamento de sua filha. Ele comenta o evento com você, e fala sobre todos os projetos de melhoria 
da casa que está fazendo para se preparar para o casamento. Ele diz: "preciso de calceteiros, produtos de 
grama, concreto e a entrada da minha garagem poderia receber um recapeamento". Ele continua: "sei que 
a CRH fornece tudo isso.  Se você pudesse me dar um bom desconto, eu poderia direcionar mais dinheiro 
do município para vocês no ano que vem". Qual deve ser sua resposta?

O representante acabou de tentar suborná-lo. Explique que você não pode participar de tal esquema, encerre a 
reunião rapidamente, volte ao escritório e relate o ocorrido ao seu gerente, seu coordenador de conformidade 
nacional ou seu consultor jurídico interno. 

Você deve dizer a ele que a CRH proíbe fazer negócios como esse, mas que verá se há descontos disponíveis 
consistentes com a determinação de preço para outros clientes.

P
R
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Nosso compromisso com nossos clientes,  
fornecedores e parceiros de negócios

Lavagem de dinheiro
Lavagem de dinheiro é o processo por meio do qual pessoas ou entidades usam negócios 
legítimos como canais para "lavar" fundos adquiridos através de atividades ilegais. A CRH não 
aceita, facilita ou apoia a lavagem de dinheiro. Todos nós devemos observar irregularidades 
na forma como os pagamentos são feitos, especialmente grandes pagamentos em dinheiro e 
transações incomuns. Além disso, temos a responsabilidade de desempenhar due diligence com 
relação a nossos fornecedores, intermediários e parceiros de negócios, e de relatar qualquer 
comportamento suspeito. 

Como fazer negócio com governos e representantes regulatórios
Ao lidar com representantes e agências governamentais e regulatórias, você não deve colocar 
nosso Grupo em risco de se desviar dos padrões que nos empenhamos para manter, já que 
normas e regulamentações especiais se aplicam a essas interações. Portanto, sempre temos 
uma responsabilidade extra com relação a:

• Conhecer e cumprir todos os requisitos contratuais;

• Seguir os limites sobre presentes e hospitalidade, que podem ser mais rigorosos para 
representantes governamentais do que para o setor privado;

• Assegurar que todos os relatórios, certificações e declarações para o governo sejam 
atualizados, verdadeiros, precisos e completos;

• Atribuir todas as alocações de tempo e de custos para a categoria adequada e o contrato 
apropriado;

Em determinadas situações, você poderá ter contato com um representante ou poderá 
ser solicitado que forneça informações em nome do Grupo com relação a uma consulta ou 
investigação de uma agência governamental ou regulatória. Como é vital assegurar que você 
tenha todas as informações de que precisa e que essas informações sejam precisas e apropriadas 
para a finalidade, converse com seu gerente antes de fornecer informações não rotineiras.
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Nosso compromisso com nosso Grupo

Como proteger os ativos e as informações do Grupo
Os ativos e recursos do Grupo incluem, entre outros: 

 

Todos nós temos a responsabilidade de assegurar que esses ativos e recursos sejam usados 
somente de uma maneira adequada e para sua finalidade designada. Você poderá fazer uso 
pessoal apropriado e ocasional dos ativos do Grupo, desde que isso não interfira em seu trabalho 
ou no trabalho das outras pessoas. Mais orientações em relação a algumas dessas categorias de 
ativos específicas são apresentadas abaixo.

Propriedade intelectual
Você poderá ter acesso à propriedade intelectual (PI) da CRH durante seu trabalho. PI inclui 
propriedade intangível como direitos de cópia, patentes, marcas comerciais, direitos de desenho, 
logotipos e marcas. Na medida do que for permitido pela lei, os direitos a toda a PI criada com 
materiais da CRH, no período da empresa, à sua custa ou dentro do escopo de nossas tarefas 
pertentem à CRH. Devemos proteger esses ativos e impor nossos direitos de PI, se exigido. 

Também é importante que respeitemos as informações confidenciais e a propriedade intelectual 
das outras empresas. Se tivermos acesso autorizado à PI de um cliente ou fornecedor, devemos 
protegê-la como protegeríamos nossas próprias informações. Da mesma forma, não devemos 
usar softwares obtidos ilegalmente, licenciados inadequadamente ou não licenciados, já que 
isso poderia nos expor, tanto como pessoas e como Grupo, à ação legal.

Informações confidenciais e negociação privilegiada
Também devemos proteger as informações confidenciais e proprietárias da CRH, que geralmente 
incluem quaisquer informações que não estejam disponíveis para o público e podem incluir: 

• Informações de vendas ou planos de marketing;

• Segredos comerciais, que são informações que dão ao nosso Grupo uma vantagem 
 competitiva, por exemplo, listas de clientes, informações sobre processos ou  
 especificações de produtos; 

• Manuais de políticas e procedimentos;

• Dados financeiros.

Poderemos compartilhar tais informações confidenciais somente para fins empresariais legítimos 
e se formos autorizados a fazê-lo. Tenha cuidado especial para proteger essas informações ao 
salvaguardar adequadamente seu computador, documentos ou outros materiais sensíveis. Além 
disso, evite discutir tais informações. Tenha ciência de que pessoas estranhas podem visualizar 
as informações e evite discutir tais informações em locais onde você possa ser ouvido, incluindo 
restaurantes, hotéis, centros de conferências, salas de reuniões, táxis, aviões etc.  

• Propriedades, plantas,  
  equipamentos e veículos;  

• Estoques de matérias-primas,  
 trabalho em andamento e  
 suprimentos;

• Fundos (dinheiro, banco,  
 investimentos);

• Tempo;     

• Propriedade intelectual;

• Contabilidade e outros  
 registros empresariais;

• Informações confidenciais; 

• Hardware e software de  
 computador;

• Correspondência eletrônica e acesso  
 à Internet; 
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Nosso compromisso com nosso Grupo

Como parte da nossa contratação junto ao Grupo, também fornecemos informações confidenciais 
sobre nós mesmos para o Grupo, incluindo, por exemplo, nosso histórico de contratação, 
informações de contato pessoal, estado civil etc. Se seu trabalho envolve a abordagem de tais 
informações, você deve tomar bastante cuidado para protegê-las. Nunca compartilhe tais 
informações sobre um colega com ninguém, a menos que haja uma necessidade empresarial para 
fazê-lo, consistente com a lei aplicável. As obrigações em relação às informações confidenciais 
permanecem mesmo depois que sua contratação junto ao nosso Grupo se encerrar.

Também somos responsáveis por proteger informações privilegiadas sobre nosso Grupo, nossos 
clientes e fornecedores, e outras empresas negociadas publicamente com as quais interagimos. 
Informações privilegiadas podem ser quaisquer informações que não estejam disponíveis 
para o público e que também sejam materiais, ou seja, um investidor razoável as consideraria 
importantes. Exemplos comuns de informações privilegiadas incluem mudanças na gestão, 
planos de negócios importantes e resultados financeiros que não haviam sido liberados. Mesmo 
o conhecimento sobre eventos ou ações cuja ocorrência não é certa, como a negociação de 
um contrato importante, uma aquisição ou a venda de uma subsidiária, pode ser considerado 
informação privilegiada.

A compra ou a venda dos títulos de uma empresa, estando ciente de informações privilegiadas 
sobre aquela empresa, é chamada negociação ou comercialização privilegiada e é ilegal. De 
modo semelhante, nunca devemos fornecer informações privilegiadas para outras pessoas para 
que elas possam comprar ou vender títulos daquela empresa (conhecido como "fornecimento 
de informações") - isso também é ilegal. Para ajudar a nos guiar nessa área complexa, a Política 
de Negociação de Ações e Títulos apresenta informações e orientações mais detalhadas. Se você 
tiver alguma dúvida, o gabinete do Secretário da Empresa terá prazer em ajudar. 

Comunicações externas
As comunicações com o mundo externo desempenham uma parte muito importante na avaliação 
da reputação e das finanças do Grupo. Sendo assim, todas as comunicações com a mídia 
relacionadas ao nosso desempenho financeiro, aquisições, planos estratégicos ou qualquer 
assunto que poderia ter  impacto sobre a reputação do Grupo serão abordadas exclusivamente 
pela equipe de comunicações do Grupo. Se você se deparar com algo na mídia ou na Internet 
que possivelmente poderia ter impacto negativo sobre a reputação do nosso Grupo, mencione a 
questão para seu gerente imediatamente, para que ele possa assegurar que a equipe apropriada 
do Grupo seja informada. As empresas individuais em nosso Grupo podem lidar com o comércio 
local e a mídia conforme apropriado, em relação a assuntos empresariais habituais que surgirem. 

P
R

P
R

Acabei de ser contratado de outra empresa. Tenho uma caixa de materiais confidenciais do meu ex-
empregador que seria muito útil no desenvolvimento de planos de marketing em meu novo cargo. Posso 
trazê-los?

Ouvi que o Grupo está prestes a adquirir outra empresa. A aquisição provavelmente aumentará o preço das 
ações do Grupo. Posso mencionar essas informações para meu marido e meu filho?

Não, você não deve trazer para a empresa materiais que possam conter informações confidenciais de um 
trabalho anterior. Assim como seria errado alguém se apropriar de nossas informações confidenciais, não 
devemos usar as informações confidenciais de outros.

Não. Tal divulgação é contra a política do Grupo.  Além disso, se você, seu marido ou seu filho negociarem 
ações da CRH ou as ações da empresa adquirida com base nessas informações, e essas informações forem 
materiais, você poderá violar as leis de negociação privilegiada.
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"Respeitamos
as informações
confidenciais e 
somos
profissionais em
todas as nossas
comunicações"
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Nosso compromisso com nosso Grupo

Segurança de TI e de dados, e mídia digital
A operação eficiente e a segurança dos nossos sistemas de TI e dados relacionados são 
fundamentais para o funcionamento perfeito das nossas empresas. Nossa Política de Segurança 
de TI estabelece as diretrizes que devemos seguir e está resumida abaixo.  

Uso apropriado da tecnologia da empresa
Todos nós somos responsáveis por usar, de modo adequado e apropriado, os recursos 
tecnológicos da CRH, incluindo o sistema de e-mail, acesso à Internet, dispositivos móveis e 
computadores fornecidos pelo Grupo, e softwares licenciados adequadamente. Nossos sistemas 
de TI permanecem propriedade do Grupo sempre. Portanto, ao usar os sistemas da empresa, 
temos um direito à privacidade à medida que a lei dispõe, mas não além disso. Eles nunca devem 
ser usados de uma forma que seria ilegal, ofensiva, prejudicial ou nociva para outras pessoas, 
por exemplo, criar, acessar, exibir, armazenar ou transmitir:

• Mensagens ou imagens sexualmente explícitas;

• Materiais que poderiam ser ofensivos baseados em raça, etnia ou crenças religiosas;

• Materiais discriminatórios ou inapropriados de outra forma. 

Devemos ter um cuidado especial ao redigir e-mails, lembrando que as mensagens eletrônicas 
são permanentes, podem ser alteradas e encaminhadas sem nosso consentimento e, em última 
análise, podem afetar a reputação do nosso Grupo. Também devemos prestar uma atenção 
específica às instruções relacionadas a back-up, proteções antivírus, criptografia, códigos de 
acesso e suporte de sistemas.

Proteção, retenção e privacidade de dados 
Como Grupo, coletamos uma grande quantidade de dados, incluindo informações relacionadas 
aos nossos fornecedores e a outros terceiros, assim como a funcionários, antigos e atuais. 
Devemos armazenar, usar e transmitir adequadamente essas informações em conformidade 
com a legislação aplicável e quaisquer diretrizes de proteção e retenção de dados locais e do 
Grupo. Documentos que estão sujeitos a processos ou investigações judiciais não devem ser 
alterados ou destruídos. Onde for exigido por lei, cada uma das empresas do nosso Grupo deve 
ter sido registrada junto à agência de proteção de dados apropriada. Quaisquer violações de 
dados conhecidas ou suspeitas devem ser relatadas ao seu gerente ou ao diretor de proteção de 
dados designado, que também pode ajudar você com outras questões relacionadas.

Para assegurar que as tecnologias de informação do nosso Grupo são seguras e voltadas para os 
negócios, a CRH se reserva o direito de monitorar as mensagens transmitidas ou armazenadas 
em seu sistema, incluindo informações excluídas. As comunicações e outros dados criados 
nos sistemas da CRH, como qualquer outra forma de correspondência empresarial, não são 
comunicações privadas. É claro que as atividades de monitoramento estarão em conformidade 
com as leis locais. 

Contabilidade e outros registros empresariais
Manter registros empresariais precisos e confiáveis por escrito ou em formato eletrônico é 
essencial para o processo de tomada de decisões corporativas do nosso Grupo. Entre outros 
usos importantes, esses registros nos permitem cumprir nossos vários requisitos externos de 
divulgação e jurídicos como uma empresa negociada publicamente. Portanto, nossas funções 
contábeis sempre devem operar de acordo com os padrões mais elevados, para que nossos 
registros sejam mantidos segundo as leis aplicáveis, os respectivos padrões contábeis e as 
diretrizes do Grupo. 
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"Usamos os ativos do 
nosso Grupo de uma 
maneira apropriada 
e para sua finalidade 
designada"
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Nosso compromisso com nosso Grupo 

Mídia digital (ou social) 
Mídia digital são ferramentas e canais para a interação social, usando técnicas de comunicação 
altamente acessíveis. Elas incluem, por exemplo:

• Sites de redes sociais; • Fóruns de discussão on-line;

• Blogs e microblogs; • Mensagens instantâneas;

• Quadros de mensagens; • Sites de compartilhamento de vídeos e fotos;

• Páginas "wiki"; • Feeds RSS;

• Marcação e etiquetagem social; • Outras ferramentas de comunicação em  
   desenvolvimento. 

Valorizamos o fato de que essas ferramentas nos ajudam a nos comunicar com mais eficácia 
com nossas partes interessadas. Porém, também reconhecemos que esses canais emergentes 
possuem determinados riscos e, quando usados inadequadamente, podem ter consequências 
indesejadas e potencialmente prejudiciais. As diretrizes nessa seção devem ajudar você a saber 
quando e como melhor usar essas ferramentas em um contexto empresarial. Ao considerar se e 
o que postar, lembre-se de nossa regra básica: Considere que tudo o que você comunica on-line 
é público, para sempre. Então pense antes de postar e, quando estiver em dúvida, não poste!

O que fazer...
Usar somente ferramentas de mídia digital 
durante o horário de trabalho onde elas 
complementarem ou apoiarem sua função. 
Se esse for o caso, identifique claramente 
quem você é e indique sua função. Lembre-
se de que pouquíssimas pessoas são 
designadas como porta-vozes oficiais do 
nosso Grupo.

Respeitar os direitos de cópia e reconhecer 
as fontes de informações e fotografias, se 
apropriado.

Se você estiver publicando informações 
sobre a empresa ou sua função, use uma 
renúncia, como "As visões expressas nesse 
site são minhas e não refletem as visões do 
meu empregador".

Tomar um cuidado especial para não infringir 
as leis de concorrência ou antitruste em 
nenhum comentário sobre os concorrentes 
ou seus produtos, serviços, preços etc.

Lembrar-se de ser atencioso, sensível e 
profissional em suas comunicações, de 
acordo com os mais altos padrões de 
conduta que se espera de você.

Certificar-se de que o material seja preciso, 
completo e informado de modo justo, e se 
você cometer um erro, admita seu erro e 
corrija-o assim que tomar ciência dele.

Solicitar orientação ao seu gerente se houver 
alguma dúvida sobre como e quando usar 
mídias digitais para finalidades empresariais.

O que não fazer...
Falar em nome da empresa, a menos que 
seja especificamente autorizado a fazê-lo 
pelo seu gerente.

Divulgar informações confidenciais, 
proprietárias ou sensíveis.

Acessar ou distribuir materiais que sejam 
proibidos por lei ou que contenham 
linguagem ou conteúdo ofensivo. 

Discutir sobre clientes, parceiros, 
fornecedores ou colegas sem sua aprovação 
prévia. 

Fornecer on-line referências relacionadas à 
contratação para funcionários atuais/antigos.

Postar afirmações falsas ou imprecisas sobre 
nossa empresa.

Responder a qualquer post ou comentário 
inapropriado sobre a empresa. Em vez disso, 
alerte seu gerente assim que possível.
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Nosso compromisso com nosso Grupo

P
R

P
R

Tenho permissão para me conectar a colegas de trabalho em minha rede social?

Posso discutir assuntos da empresa em minha página pessoal nas redes sociais?

 Sim. Cabe a você optar com relação a quem se conecta on-line, porém não o faça durante o horário de trabalho.

Você poderá divulgar que é funcionário da empresa. No entanto, assim como ocorre com todas as comunicações 
públicas, você nunca deve divulgar na Internet informações confidenciais, proprietárias ou sensíveis relacionadas 
ao negócio da empresa. Isso inclui sites de redes sociais pessoais e todas as outras formas de mídia digital.
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Conflitos de interesse

Um "conflito de interesse" surge quando você tem um relacionamento pessoal ou um interesse 
financeiro ou de outro tipo que poderia interferir em sua obrigação de agir exclusivamente 
visando aos melhores interesses da CRH ou quando usa seu cargo na CRH para ganho pessoal. 
Devemos estar alertas a quaisquer situações que poderão criar um conflito de interesse, seja 
real ou potencial. Alguns exemplos comuns incluem:

• Uma "pessoa intimamente vinculada", como um membro da sua casa, familiar imediato, 
amigo pessoal próximo ou parceiro ser um fornecedor, cliente ou concorrente do Grupo, 
ou um funcionário de tal empresa. 

• Você ou uma pessoa intimamente vinculada tem um interesse financeiro significativo ou 
outro tipo de interesse em uma empresa ou uma pessoa que compita com, faça negócios 
com ou esteja buscando fazer negócios com a CRH. (Embora não seja um problema onde 
o interesse financeiro que você tenha seja na forma de títulos listados em uma bolsa 
de valores comum ou negociados sob demanda e constituam menos de 1% do total de 
títulos da categoria específica.) 

• Você tem uma relação de subordinação direta ou indireta com uma pessoa intimamente 
vinculada ou tem a capacidade de influenciar decisões de contratação com relação a essa 
pessoa, como salário, promoção ou avaliação de desempenho.

• Você tem um relacionamento afetivo com um fornecedor, cliente ou prestador de serviços 
da CRH (ou funcionário de tal empresa) quando também tem autoridade de tomada de 
decisões direta ou indireta ou influência quanto à relação empresarial da CRH.

• Você tira vantagem pessoal de qualquer oportunidade de negócio ou de investimento 
apresentada para a CRH. Isso inclui situações onde você tem, direta ou indiretamente, 
um interesse ou está desenvolvendo um interesse na propriedade, arrendamentos, 
patentes ou outros direitos com relação aos quais a CRH tem ou poderia ter um interesse.

• Você tem um emprego externo ou outras atividades em uma empresa ou individualmente 
que concorra com a CRH ou que faça negócios com a CRH, ou que afete sua capacidade de 
desempenhar seu trabalho para nosso Grupo.

• Você atua como diretor ou responsável de outra empresa ou como um representante 
eleito. Isso não inclui cargos em associações comerciais que você aceita mediante 
solicitação da CRH ou cargos em organizações sem fins lucrativos, beneficentes ou 
religiosas que não interferem em seu trabalho.

Se você se encontrar em algum desses tipos de situações ou estiver ciente de outras pessoas que 
tenham tal conflito de interesse em potencial, deverá relatá-lo imediatamente ao seu gerente. Os 
novos funcionários também devem divulgar questões desse tipo ao entrar para o Grupo. Dessa 
forma, a situação pode ser analisada e avaliada adequadamente, e uma solução apropriada, 
determinada. Espera-se que você adote as medidas corretivas que lhes forem solicitadas. 
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Meu irmão tem uma empresa e quer fornecer seus produtos para o Grupo. Posso encaminhá-lo 
para nosso gerente de compras?

Sim. Você poderá encaminhar seu irmão para o gerente de compras. Entretanto, seu gerente e o 
gerente de compras devem ser informados sobre o relacionamento. Os procedimentos normais da 
empresa para selecionar um fornecedor devem ser seguidos para assegurar que não haja aparência 
de tratamento especial para seu irmão.

Empréstimos para funcionários
Empréstimos, favores e outros pagamentos também podem enviesar ou parecer enviesar 
nosso julgamento em favor do doador. Portanto, não fazemos empréstimos dos nossos fundos 
para funcionários ou pessoas vinculadas, exceto em circunstâncias excepcionais e sujeito às 
diretrizes estabelecidas.

"Evitamos conflitos de interesse, estamos alertas e  
relatamos imediatamente quaisquer incidentes suspeitos 
de fraude e oferecemos e aceitamos apenas presentes 
e entretenimento empresariais apropriados"
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Fraude
Fraude é qualquer engano intencional que poderia resultar em ganho ilegal, lucro, vantagem, 
prejuízo ou perda para a CRH ou qualquer parte. Ou seja, qualquer ato que intencionalmente 
oculte ou informe erroneamente os fatos para enganar outras pessoas é considerado fraudulento. 
Os exemplos incluem:

• Reconhecimento acelerado da receita na contabilidade contratual;

• Falsificação de registros da folha de pagamento; 

• Manipulação de registros de contagem de produtos para ocultar perdas de inventário;

• Declarações de despesas não comprovadas ou uso inapropriado de um cartão de crédito 
ou cartão de combustível da empresa; 

• Roubo de dinheiro, produtos de venda ou inventário excedente;

• Evasão do sistema de segurança da empresa para facilitar o roubo de terceiros;

• Conivência com fornecedores ao falsificar o endereço e detalhes do favorecido para 
transferências bancárias; 

• Manipulação de contas de balancete para relatar resultados operacionais mais elevados; 

• Envio de informações falsas para as autoridades governamentais.

Todos nós devemos estar alertas a quaisquer indícios de advertência que poderão indicar que 
possa estar ocorrendo fraude, como:

• Comportamento incomum dos funcionários, por exemplo, abrir mão das férias ou recusar 
uma promoção;

• Documentos importantes faltando, como contratos, faturas ou despesas atestadas;

• Uma mudança repentina inexplicável do estilo de vida ou o estilo de vida de um 
funcionário que seja mais opulento do que se esperaria do seu emprego;

• Relações próximas com fornecedores ou prestadores de serviços, por exemplo, 
fornecedores/prestadores de serviços que insistem em negociar com somente um 
funcionário ou uma preferência inexplicável por um determinado fornecedor, apesar dos 
preços mais altos;

• Gerentes que ignoram subordinados, subordinados que ignoram gerentes e a gestão que 
frequentemente substitui os controles internos;

• Falta de supervisão da gestão e monitoramento inadequado para assegurar que os 
controles funcionem conforme o pretendido. 

No mínimo, todas as empresas da CRH adotam nossa Política Antifraude, que exige que a 
gestão da CRH mantenha controles adequados para assegurar que o risco de fraude seja 
adequadamente identificado, monitorado e mitigado. Uma violação dessa política apresenta um 
risco de penalidade civil, criminal e financeira grave, e outras penalidades sendo cobradas da 
pessoa e do Grupo. Por esse motivo, se você souber ou mesmo suspeitar de que esteja ocorrendo 
fraude, relate imediatamente por meio do canal apropriado designado. Todos os relatos serão 
investigados de forma rápida e profissional e, como sempre, nossa política de não represália 
será rigorosamente imposta.

P
R

Solicitei alguns softwares e meu gerente me pediu para registrar o encargo em outra categoria de despesas 
porque nosso orçamento para software foi excedido. O que devo fazer?

Lembre seu gerente de que ninguém deve lançar, conscientemente, um registro incorreto nos livros e nos 
registros do nosso Grupo. Se seu gerente insistir, você deve encaminhar a questão adiante.
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Nosso compromisso com nosso Grupo

Presentes e entretenimento
Reconhecemos que oferecer e aceitar presentes e hospitalidade corporativa pode ser uma 
maneira legítima de gerar boa vontade duradoura em nossos relacionamentos comerciais. 
No entanto, se os presentes/a hospitalidade forem desproporcionais ou inapropriados, eles 
poderão comprometer o julgamento, então sempre tenha cautela. De modo específico, os 
presentes e a hospitalidade sempre devem ser apropriados, representar despesas empresariais 
de boa-fé e não devem ser oferecidos ou aceitos caso isso possa influenciar o resultado de 
uma transação empresarial ou ser percebido como uma influência de tal decisão. Exige-se 
cautela principalmente com relação a presentes ou hospitalidade envolvendo representantes 
governamentais. Há Diretrizes sobre Presentes e Hospitalidade disponíveis para fornecer 
orientação sobre o que é e não é aceitável junto às Perguntas Frequentes, para ajudar a ilustrar 
como essas normas devem ser aplicadas na prática. A tabela abaixo fornece exemplos de 
presentes/hospitalidade apropriados e inapropriados.

As empresas individuais do Grupo também poderão ter limites prescritos que regem o valor 
dos presentes e a hospitalidade que poderão ser ofertados ou recebidos. Qualquer dúvida com 
relação a se um presente está de acordo com a política do Grupo ou das empresas individuais 
deve ser encaminhada ao seu diretor de gestão/presidente. 

Apropriado:
Itens modestos, pequenos ou insignificantes 
(como itens promocionais da marca)

Ocasional ou esporádico

Costumeiro 

Dado abertamente

De acordo com a política de presentes da 
empresa do destinatário

Despesas razoáveis de viagens e acomodação 
para viagens de negócios legítimas

Hospitalidade para clientes ou fornecedores 
como parte das reuniões ou eventos da 
empresa (em situações apropriadas)

Inapropriado:
Presentes/hospitalidade ilegais ou antiéticos

Presentes em dinheiro, vouchers, cartões-
presente ou ações

Qualquer item que poderia ser ofensivo ou que 
causaria constrangimento 

Itens ou incentivos que poderiam parecer 
subornos

Dado em resposta ou em antecipação a uma 
decisão empresarial favorável

Extravagante ou excessivamente caro

Dado em resposta a uma solicitação específica

P
R

Estamos muito perto de assinar um acordo grande com um cliente importante. Acho que 
poderíamos fazer com que ele assine o acordo se tivesse a chance de relaxar em um hotel cinco 
estrelas com a família no fim de semana. Não teríamos problemas em pagar, já que esse acordo 
significará que ultrapassamos as previsões e aumentamos a rentabilidade do Grupo. Podemos 
ir em frente?

Essa oferta é inapropriada, já que corretamente poderia ser vista como tendo sido providenciada 
especificamente para assegurar uma vantagem empresarial.  Em vez disso, você poderia 
providenciar um almoço de trabalho para discutir os termos finais etc.
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Um fornecedor diz que gostaria de me convidar para uma partida de futebol para agradecer pelo 
ótimo ano de negócios. Posso ir?

Um cliente com quem trabalho de perto recentemente me presenteou com um voucher e uma 
placa pelo excelente serviço. Posso ficar com eles?

Se o ingresso for de valor razoável e tal presente estiver de acordo com a prática de negócios 
normal e as Diretrizes sobre Presentes e Hospitalidade da sua empresa, você poderá ir, desde que 
isso não possa ser visto como algo que comprometa seu relacionamento empresarial com esse 
fornecedor.

Agradeça o cliente e fique com a placa, porém é contra a política do Grupo aceitar dinheiro ou 
equivalentes em dinheiro, como vouchers ou certificados dos clientes.
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Nosso compromisso com o meio ambiente  
e nossas comunidades

Sustentabilidade ambiental
A sustentabilidade continuará pautando nosso sucesso enquanto Grupo. Continuamos 
concentrados em alcançar os mais altos padrões de gestão e controle ambientais, e em abordar 
proativamente os desafios da mudança climática. Temos programas abrangentes implementados 
para aprimorar a eficiência energética, aumentar o uso de combustíveis alternativos, atingir 
reduções na emissão atmosférica, otimizar o uso da água, reduzir os resíduos e aumentar a 
reciclagem.  Nosso compromisso com a administração ambiental está descrito em nossa Política 
Ambiental, que exige que nós:

Cumpramos  no mínimo, toda a respectiva legislação ambiental e aprimoremos 
continuamente nossa administração ambiental, direcionando todo o 
tempo para alcançar ou ultrapassar a melhor prática do setor;

Asseguremos que nossos funcionários e prestadores de serviços respeitem suas 
responsabilidades ambientais;

Abordemos  proativamente os desafios e as oportunidades da mudança climática;

Otimizemos  nosso uso de energia e todos os recursos;

Promovamos  produtos ambientalmente direcionados e inovação dos processos, além de 
novas oportunidades de negócios;

Desenvolvamos  relacionamentos positivos e nos empenhemos em sermos bons vizinhos 
em todas as comunidades onde atuamos;

Contribuições políticas
Contribuições políticas incluem qualquer doação feita em dinheiro ou em espécie para apoiar 
uma causa política, um partido, um candidato ou uma questão. Elas incluem contribuições feitas 
para ou através de partidos políticos, organizações ou pessoas envolvidas no processo político. 
Além disso, contribuições "em espécie" podem incluir presentes como o uso da propriedade 
ou de serviços da empresa, propaganda ou atividades promocionais que endossem um partido 
político, a compra de ingressos para eventos de angariação de fundos ou o uso do tempo dos 
funcionários para auxiliar em campanhas políticas. 

As leis que regem as contribuições políticas variam dependendo do local e da circunstância. Em 
alguns casos, as contribuições são proibidas, enquanto em outros são permitidas, mas devem 
ser divulgadas publicamente. Na CRH, uma coisa é certa: contribuições políticas não devem ser 
feitas como forma de obter uma vantagem injusta em uma transação empresarial. (Consulte 
a seção "Como recusar suborno e corrupção", na página 20, para compreender por que isso é 
importante para a CRH.)

Onde uma contribuição política for considerada legal e apropriada, não for um meio de se 
obter vantagem de negócios injusta e apoiar o processo democrático, o diretor de gestão 
departamental/presidente deverá fornecer uma aprovação por escrito para a contribuição.  
Todas as contribuições do tipo devem ser documentadas, faturadas e registradas.

P
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Achei que vi um colega de trabalho alterar os registros de monitoramento ambientais que poderão ocultar 
violações em potencial da nossa permissão de descarga ambiental. O que devo fazer?

Informe imediatamente seu gerente ou o diretor ambiental local, ou, se preferir, você pode entrar em contato 
com o atendimento. 
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"Compreendemos a 
sustentabilidade como um 
pré-requisito fundamental 
para nosso crescimento 
futuro, empenhamo-
nos continuamente 
para cumprir os mais 
altos padrões de 
gestão ambiental e 
estamos totalmente 
comprometidos em
melhorar as vidas das 
comunidades que 
atendemos"
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Nosso compromisso com o meio ambiente  
e nossas comunidades

Atividades beneficentes e comunitárias
Como um cidadão corporativo responsável, participamos integralmente das comunidades nas 
quais operamos. Apoiamos instituições beneficentes e projetos das comunidades locais por meio 
de doações e outras ajudas, incentivando ativamente a participação dos funcionários. Temos 
direção e foco claros para nossas atividades, reconhecendo o valor que essas parcerias podem 
agregar para todos. Estabelecemos objetivos apropriados e monitoramos a eficácia das nossas 
atividades, assegurando a boa governança e informando abertamente sobre nossas atividades. 

Como Grupo, definimos áreas de prioridade para enfoque que estão alinhadas com nossas 
metas empresariais e abordamos as necessidades identificadas da sociedade. As práticas 
e os costumes variam entre os países e as regiões; portanto, é apropriado, em nosso modelo 
de negócios descentralizado, que cada negócio estabeleça suas próprias regras que regem as 
doações beneficentes. Elas devem reconhecer as circunstâncias locais e estar de acordo com os 
objetivos do Grupo e as Diretrizes sobre Doações, que exigem que todas as doações:

• Sejam feitas por motivos beneficentes ou de relações públicas de boa-fé e nunca quando 
houver ou puder ser um conflito de interesse em potencial ou a possibilidade de que a 
doação possa ser usada como um subterfúgio para o suborno;

• Sejam fornecidas para uma instituição legítima e crível;

• Nunca sejam pagas na conta pessoal de uma pessoa designada e geralmente não sejam 
feitas em dinheiro (ou seja, no caso de doações financeiras);

• Sejam feitas diretamente, não através de terceiros (por ex., clientes ou fornecedores);

• Nunca estejam vinculadas à execução de uma transação empresarial ou ação 
governamental, ou deem a aparência de tal vínculo;

• Sejam aprovadas pelo diretor de gestão/presidente da Empresa;

• Sejam documentadas, faturadas e registradas nas contas da empresa (incluindo o valor 
de doações em espécie e do voluntariado dos funcionários).

Donation Guidelines

P
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Nosso cliente comemorou seu 50.º aniversário este ano. Em vez de presentes, ele nos orientou a dar dinheiro 
e ele fará uma doação para uma instituição beneficente local. Isso está de acordo com nossa política?

Não, todas as doações devem ser feitas diretamente e não através de um terceiro. Você poderá pedir ao seu 
cliente que forneça detalhes da instituição beneficente e explicar que sua empresa fará a doação diretamente, 
se apropriado.
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Code of Business Conduct
Operating Guidelines 

Compliance & Ethics 
Mergers, Acquisition 
and Joint Venture 
Due Diligence Programme

CRH Supplier Code of Conduct  Leading with Integrity

Supplier Code of Conduct 

Donation Guidelines

Dawn Raid Procedures

Nossas políticas e diretrizes
Cópias podem ser obtidas junto ao seu gerente ou a qualquer membro da equipe de Conformidade e Ética, ou poderão 
ser baixadas dos sites de intranet do Grupo. 
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Renúncias
No evento improvável de que conceder uma renúncia com relação a qualquer diretor ou responsável 
da CRH a partir de qualquer disposição desse Código seja do melhor interesse do Grupo, tal decisão 
deverá ser tomada somente pelo Conselho Administrativo ou pelo seu Comitê de Auditoria. Perguntas 
ou preocupações sobre renúncias com relação a outros funcionários da CRH devem ser encaminhadas 
para o chefe de Conformidade e Ética do Grupo.
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